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ALVARÁ Nº 3.954, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/49810 - DPF/NRI/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ORIGINAL
VIGILANCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
12.764.269/0001-23, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente C W LEWIS VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 16.691.376/0001-20:

8 (oito) Pistolas calibre .380
6 (seis) Espingardas calibre 12
Da empresa cedente C W LEWIS VIGILANCIA E

SEGURANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 16.691.376/0001-20:
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre .380
126 (cento e vinte e seis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de

publicação no D.O.U.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.955, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/49937 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA PAULISTA DE
FORMACAO E ESPECIALIZACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 01.342.688/0001-50, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
100000 (cem mil) Espoletas calibre 38
35000 (trinta e cinco mil) Gramas de pólvora
100000 (cem mil) Projéteis calibre 38
20000 (vinte mil) Espoletas calibre .380
20000 (vinte mil) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou

OC), de até 70g.
5 (cinco) Espargidores de composto de óleos essenciais (menta,

canfora, lemonsgrass e gengibre), de até 70g
5 (cinco) Armas de choque elétrico de contato direto
5 (cinco) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no

D.O.U.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.962, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/50505 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRAVA
VIGILÂNCIA LTDA - ME, CNPJ nº 04.563.129/0001-69, sediada
no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de

publicação no D.O.U.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

ESTATÍSTICA DO MÊS DE JUNHO DE 2018

I - PRODUTIVIDADE

. CONSELHEIRO R E L ATO R REVISOR

. Saldo anterior Processos Administrativos Devolvidos Em poder do Relator Saldo anterior Processos Administrativos Devolvidos Em poder do Revisor

. Jeferson Luiz Pereira Coelho1 5 2 3 4 0 0 0 0

. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos 4 0 2 2 0 0 0 0

. Sandra Lia Simón 5 1 3 3 0 0 0 0

. Júnia Soares Nader 0 3 2 1 0 0 0 0

. Manoel Jorge e Silva Neto 4 3 1 6 1 0 1 0

. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre2 2 1 1 2 0 0 0 0

. André Luís Spies 0 1 1 0 0 0 0 0

. Edelamare Barbosa Melo3 1 4 2 3 0 0 0 0

. Luiz Eduardo Guimarães Bojart 1 2 1 2 0 0 0 0

. TO TA I S 22 17 16 23 1 0 1 0

1 - Licença para tratamento de saúde e férias, respectivamente, nos períodos de 22/05/2018 a 13/06/2018 e de 25/06/2018 a 14/07/2018.
2 - Afastamento - OIT e Férias, respectivamente, nos períodos de 25.05.2018 a 10.06.2018 e de 11/06/2018 a 20/06/2018.
3 - Férias no dia 01.06.2018.
II - SITUAÇÃO

. Entrada de processos no mês 5

. Distribuição e redistribuição de processos no mês 8

. Total de processos decididos/deliberados 14

. Outras decisões/deliberações 1

. Resoluções 0

Brasília-DF, 5 de julho de 2018.
IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

Conselheira Secretária do CSMPT

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 355, DE 4 DE JULHO DE 2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo
procurador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da
Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe
(PRT20/SE), no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da
República Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º,
incisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º da CF,
com destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa e solidária, a
erradicação da pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades sociais
e regionais e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4. a valorização do trabalho humano como um dos
fundamentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados, entre outros, os princípios da função social da
propriedade, da defesa do meio ambiente, a redução das
desigualdade regionais e sociais e a busca do pleno emprego (CF,
art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art.
186, incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE por pessoa(s) cuja(s)
identidade(s) é(são) mantida(s) sob sigilo, visto que a publicidade dos
atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como aos direitos da(s)
pessoa(s) noticiante(s), autuada sob o número 002240.2017.20.000/3,
bem como as peças de informação que a acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do
procedimento acima referido, onde se verificam indícios de lesão à
ordem jurídica e a direitos constitucionalmente garantidos
relacionados a IRREGULARIDADES REMUNERATÓRIAS; e, por
fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF, art. 127);

resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, §
1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor de
UNICLÍNICA UNIDADE CLÍNICA DE ARACAJU LTDA. (CNPJ
15.580.814/0001-10, localizada na Praça da Bandeira, 325, centro,
Aracaju/SE, CEP 49010-470). Designa(m)-se o(s) servidor(es)
lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em)
o feito. Para fins de diligências iniciais, cumpram-se as
determinações contidas no despacho que enseja esta instauração.
Afixe-se a presente portaria no local de costume.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ
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